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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração Superintendência de Licitação e Suprimentos

 (
*
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)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD (Serviços)

Em conformidade com o artigo 7º, inciso I da Instrução Normativa TCMGO nº 9/2023, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o elemento pelo meio do qual a área demandante evidencia e detalha a necessidade da respectiva contratação. Destaca-se que a partir do DFD é elaborado o plano de contratações anual, consoante com o artigo 12, inciso VII da Lei 14.133/2021 - NLLC, in verbis:
“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: (...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.” (Grifo nosso)

O processo deverá ser autuado através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, e terá seu início com a inclusão deste documento (que deverá ser elaborado conforme determinado na IN TCMGO nº 9/2023), deverá ser assinado pelo responsável requisitante, diretor administrativo (ou equivalente), e pelo secretário da pasta.
	Número Processo SEI: xxxxxxxxx

	Órgão: xxxxxxxxx

	Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):
xxxxxxxxx

	Responsável pela Demanda:
xxxxxxxxx
	Matrícula:
xxxxxxx

	E-mail: Xxxxxxxxx
	Telefone: (xx) xxxx-xxxx








 

	1. Justificativa da necessidade de Contratação (Art. 7°, I, “a”, IN TCMGO nº 9/2023)

	Neste item o requisitante deverá esclarecer a relação da contratação com as necessidades do órgão, tais como: se o objeto está relacionado a projeto, e se este é estratégico; se já existe contratação vigente para o objeto e porque é necessária nova contratação; qual o interesse público a ser atendido com a contratação, etc.; e necessidade de contratação, de forma resumida. Em se tratanto de serviços, é essencial verificar se eles não se enquadram nas atribuições dos cargos de carreira do órgão requisitante e não violam as restrições e exceções definidas no artigo 48 da NLLC. Se necessário, deve-se apresentar uma justificativa para a decisão de contratar múltiplas empresas ou instituições para executar o mesmo serviço, conforme o artigo 49 da NLLC.

	2. Descrição sucinta do objeto (Art. 7°, I, “b”, IN TCMGO nº 9/2023)

	
Neste item deverá realizar uma descrição simplificada do objeto, sem impor condições que restrinjam a competitividade no futuro processo licitatório. Não há necessidade, neste momento, de detalhar o objeto da contratação haja vista que a solução definitiva será avaliada no ETP.

	3. Quantidade a ser contratada (Art. 7°, I, “c”, IN TCMGO nº 9/2023)

	
Baseado em contratações anteriores, procedimento específico, ou métodos diversos, ainda que preliminar, deverá ser elencada a quantidade a ser contratada, conforme característica do objeto, discriminada por setor/área, se houver. Devendo atentar-se para os fatos “extraordinários” que podem elevar o quantitativo a ser contratado. Informar a previsão de duração do contrato, se aplicável, e o resumo da demanda em tabela com descrição/identificação resumida, unidade de medida e quantidade. O meio de expressar essa quantidade irá depender do tipo de serviço.

	4. Estimativa preliminar do valor da contratação (Art. 7°, I, “d”, IN TCMGO nº 9/2023)

	
Baseado em ferramentas que a Administração dispor (PNCP, contratações similares anteriores, Banco de Preços, etc.) estimar por meio de procedimento simplificado o valor a ser gasto com a respectiva contratação. Sempre que possível, buscar preços vigentes e/ou atualizados.

	5. Prazo da contratação (Art. 7°, I, “e”, IN TCMGO nº 9/2023)

	
Período pretendido para a finalização da respectiva contratação. O prazo deverá ser fixado de forma a evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão demandante. Possuindo histórico em contratações similares, estimar prazos para efetivação da contratação e execução do contrato.

	6. Grau de prioridade da compra/contratação (Art. 7°, I, “f”, IN TCMGO  9/2023)

	
Realizar a classificação da prioridade para a contratação em “baixo”, “médio” ou “alto”, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante.

	7. Indicação de vinculação ou dependência com objeto de outra contratação (Art. 7°, I, “g”, IN TCMGO nº 9/2023)

	
Na possibilidade de o órgão demandante precisar realizar alguma contratação correlata deve ser apresentada neste tópico, e será necessário determinar a sequência que as contratações deverão ser realizadas. Entende-se como correlação as contratações que guardam relação com o objeto principal, interligando-se à prestação do serviço principal, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Por exemplo: a necessidade de contratação da empresa “X” para fiscalização de execução de contrato pela empresa “Y”.



	Responsável requisitante:

	
xxxxxxxxx
	Matrícula:
xxxxxxxxx



	De acordo:

	Diretor Administrativo/Superintendente (ou equivalente):
xxxxxxxxx
	Matrícula:
xxxxxxxxx



	Acato:

	Secretário da pasta:
xxxxxxxxx
	Matrícula:
xxxxxxx



Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Este documento é apresentado como modelo para elaboração do DFD – Documento de Formalização de Demanda para contratação de serviços, sendo que as partes em destaque é uma descrição das informações que devem conter em cada tópico. 
[bookmark: _Hlk170229880]As instruções deverão ser apagadas ao término da edição.
OBSERVAÇÕES:
Autuar processo no SEI para instrução do procedimento licitatório que deve ser iniciado com o Documento de Formalização da Demanda – DFD, todos os campos devem ser integralmente preenchidos, de modo a demonstrar a necessidade da contratação.
Todas as demandas/solicitações de contratação deverão ser aprovadas pelo ordenador de despesas da pasta requisitante. O processo deve conter:
· Documento de Formalização da Demanda;
· Estudo Técnico Preliminar;
· Termo de Referência;
· Pesquisa de Preços;
· Planilha de Formação de Preços;
· Justificativa de Preço Referencial;
· Autorizo e aprovação do Titular da Pasta;
· Peças de organização orçamentária;
· Solicitação Financeira autorizada.
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